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Nova Friburgo/RJ, 11 de novembro de 2020.

Ofício PGM nº 157/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade, revogar a lei 14779/79 e da outras providencias
O Estatuto do Funcionalismo, vale registrar que a legislação em vigor, Lei Municipal n.º 1.470, de 14 de agosto de 1979, é muito remota, criada há mais de 4 (quatro) décadas, portanto, a revogação da mesma e encaminhamento de projeto atualizado é suma importância para modernização da legislação correlata ao funcionalismo público, na medida que está o Poder Executivo encaminhou o Plano de Cargos e Salários
Desta forma, a aludida lei encontra-se desatualizada e obsoleta em muitos aspectos, portanto, já ultrapassada e em dissonância com as novas normas decorrentes da vida funcional de um moderno servidor público, contrariando, inclusive, diversos conceitos da própria Lei Orgânica e da Constituição da República Federativa Brasileira, o que torna o Estatuto por si só inconstitucional em diversos aspectos.
A inconstitucionalidade citada acima refere-se principalmente na matéria previdenciária, haja vista que houve inúmeras emendas constitucionais posteriores a criação da lei, instituindo regras concernentes a concessão de aposentadoria e pensão, contudo o Estatuto não acompanhou, constando, por exemplo, requisitos de idade e tempo de aposentadoria que hoje são mais inferiores aos exigidos pela própria Constituição.
A inconstitucionalidade também contaminou a parte tocante ao Processo Administrativo Disciplinar – PAD, sendo que nesse tema já existe projeto de lei próprio tramitando na Câmara Municipal.
Não obstante, o Estatuto padece também de normas regulamentadoras do processo referente à avaliação do Estágio Probatório do servidor público, o que nos impossibilita declarar a estabilidade do mesmo na forma da lei, deixando a Administração Pública muito vulnerável em relação à seleção dos melhores profissionais para seus quadros funcionais. 
O Estatuto também é omisso em diversas matérias e conceitos referentes aos direitos dos servidores, o que gera grande insegurança jurídica na prática cotidiana da Subsecretaria de Recursos Humanos e da Procuradoria Geral ao analisar os pedidos concernentes aos servidores públicos, a exemplo disso, podemos citar o caso da aposentadoria compulsória que hoje a idade é de 75 anos e no atual estatuto consta 70 anos.
Neste diapasão, muitos outros direitos estão sendo incluídos no Estatuto, dada a omissão existe na lei anterior, como adicionais de insalubridade, periculosidade, penosidade, adicional de férias, adicional noturno, horas extraordinárias, auxilio transporte municipal e intermunicipal, abono de faltas, licença paternidade de 30 dias, licença adotante, regulamentação de várias outras licenças.  
No capítulo do Concurso Público foi inserido uma seção só para tratar dos direitos referentes aos portadores de necessidades especiais, cuja inserção reverte-se de importante avanço, atendendo, assim, a inclusão que determina a lei. Nesse ínterim também foi atualizada a data limite no serviço público. 
Conceitos como nepotismo, acumulação ilícita de cargos, procedimentos de desconto em folha de pagamento, contribuição dos servidores cedidos, afastados e permutados, foram introduzidos e regulamentados, dando a legislação um toque de eficácia e modernidade à Administração Pública.  
O Estatuto em vigor ainda prevê o pagamento de alguns benefícios, extintos em praticamente em todos os municípios do território nacional e há muito tempo pela própria União, como auxílio-natalidade, auxílio-funeral, prêmio por aposentadoria, que sequer existe na Lei Federal n.º 8.112/1990.    
Todos os demais direitos dos servidores estão sendo assegurados na sua integralidade, sem alteração de suas métricas, inclusive, como é caso do adicional de tempo de serviço (triênio), licença prêmio e licença sem vencimentos.
                    Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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